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CONTRATO N". 005/2021
pnncÃo ELETRoNICo N". 00sr2020 - EGpA

,rqurslçÃo DE EeuIpAMENTos DE MULTItUÍorn
(TELEFONE CELULÀR (SMARTPHONE) QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, ESCOLA DE
covERNANç.n rúnllcA Do ESTADo no p.qnÁ -
EGPA, E, DE OUTRO, A EMPRESA NÀDJA MARINA
PIRES. ME.

Pelo presente instrumento, a ESCOLA DE GOVERNANÇA PUBLICA DO ESTADO OO pAnÁ -
EGPA, com sede nesta cidade, sito à Av. José Malcher n, 900. Bairro Nazaré, inscrita no CNPJ sob o no.

05.914.73710001-33, neste ato representado por sua Diretora Geral, EVANILZA DA CRUZ MARINHO
MACIEL, brasileira, portador do CPF n". 178.120.202-82 e da carteira de identidade no. 1477744 SSP/PA,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa NADJA MARINA PIRES - ME, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na cidade de Guará II-DF, sito à QI 33 Bloco A Sala 118 - Edifício Senador Pedro

Teixeira, Guará II CEP 71.065-330 - BRASILIA DF telefone/fax (61) 3967-1229, E-mail
pires.vendas@hotmail.com, inscrita sob o CNPJ/MF: 12.130.958/0001-86, neste ato representada por

NADJA MARINA PIRES, portadora da Cédula de ldentidade no. 1.168.941 e do CPF no. 493.1974.281-00,
doravante denorninada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de aquisição de

equipamento, decorrente de procedimento licitatório promovido na modalidade Pregão Eletrônico 00512020,

com amparo naLein'.8.666193 e alterações posteriores, e em conformidade com a autorização contidano
Processo n". 11459912020, submetendo-se as partes às disposições do referido Diploma Legal e alterações

posteriores, que se regerá mediante as cláusula e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
I .I. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MULTIMÍDIA (TELEFONE CELULAR
(SMARTPHONE), com garantia mínima de 0l ano, pelo período de 12 (doze) meses conforme
especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.

CLAUSULA SEGUNDA - Do Preço
2.1. O valor total do presente contrato é de R$ 1.678,00 (MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO
REAIS), estando nele incluídos todos os impostos, e demais encargos incidentes, considerando o preço

abaixo informado, o qual foi cotado na Proposta de Preços da CONTRATADA.

ITEM ESPECIFICAçAO QTDE. PREçO UNIT. VL TOTAL

7 TELEFONE CELULAR
(SMARTPHONE)

01 R$ 1.678,00 R$ 1.678,00

2.2. Já estão incluídos no preço total todos os tributos e demais encargos indispensáveis ao perfeito

cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - Da Forma de Pagamento
3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conferência definitiva dos itens entregues,

mediante protocolização da Nota Fiscal/Recibo, devidamente atestado pelo responsável designado pela

CONTRATANTE;
3.1.1. Caso algum item não corresponda ao solicitado ou apresente defeitos ou vícios, o pagamento somente

será liberado após a substituição do mesmo.

3.1.2. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal em atenção às nonnas peftinentes, indicando a instituição
bancâria, número da conta corrente e agência com a qual opera, e discriminando em seu bojo as

especificações do produto entregue para a EGPA.
3.2. O responsável pelo recebimento da Nota Fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conferirá se a
descrição contida no documento corresponde às especificações solicitadas, paraaceitâ-la ou rejeitá-la.
3.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,

condicionado este ato à verificação da conforrnidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada conforme Manual de
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Gestão e Fiscalização de Contratos (PORTARIA CONJUNTA N'658 DE 01 DE SETEMBRO DF.2014).
3.4. Serão recusadas as Notas Fiscais que relacionem especificações diferentes daquelas solicitadas e/ou
constantes da proposta ou do termo de hornologação.
3.4.1 . Na hipótese do subitern anterior, a contagem do prazo para pagamento somente começará a fluir
após a correção do documento fiscal.
3.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
liipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
3.4.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada corn o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
nattteza.
3.4.4. A devolução da fatura não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a contratada
suspenda a entrega do equiparnento adquirido pelo CONTRATANTE;
3,5. Nenhunr pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada corn o(s) pagamento(s) pendente(s), sern que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natuteza.
3.6. O pagamento ficará sempre vinculado à apresentação das certidões que comprovam a regularidade
fiscal da CONTRATADA perante aos órgãos federais, estaduais e municipais.
3.7. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal enquanto vigorar a relação contratual

decorrente deste processo licitatório, sob pena de rescisão.
3.8 Será considerado como data do pagamento o dia em qlle constar como emitida a ordem bancâria;
3.9 Quando do pagarnento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
3.10 A CONTRATANTE fará o(s) pagarnento(s) referido(s) nos itens anteriores desta cláusula através de

depósito em noÍìe da CONTRATADA, no BANCO DO BRASIL AG: 3380- 4 CIC:38.421-6l

CLÁSUSULA QUARTA - Do Reajustamento
4. l. Não haverá reajuste ou repactuações.

cLÁUSULA QUINTA - Da vigência:
5.1. O contrato a ser finnado colrì a empresa vencedora da licitação terá vigência de 12 (doze) rÌeses, apartir
da assinatura do contrato, e conforme o at1. 61, $ único da Lei Federal 8.666193.

CLÁUSULA SEXTA - Das Obrigações da Contratada:
6.1 . Executar o a entrega equipamento, objeto do contrato, rigorosarnente dentro das nortnas técnicas e

exigências estabelecidas pela legislação vigente, responsabilizando-se integralmente pelo seu fiel
cumprimento;
6.2. Fornecer os equipamentos nas quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência do edital
e parte indissolúrvel deste contrato, de acordo corn a solicitação da CONTRATANTE o prazo de até 30

(lrinta) dias;
6.3. Credenciar preposto para represenÍâ-la, permanentemente, junto à Contratante, com a incumbência
de resolver todos os assuntos relativos à execução do Contrato;
6.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assutnidas,

todas as condições de liabilitação e qualificação exigidas pela CONTRATANTE;
6.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25o/o (vinhe e cinco por
cento) do valor inicial, alualizado, do contrato, conforme disposto no $1' do art. 65 da Lei Federal

n".8.666193;
6.6. Responsabilizarem-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente do trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas seus empregados ou
prepostos no desempenho do fornecimento destinados ao cumprimento do objeto deste contrato, ou em

conexão com estes, ainda que verificado o acidente ern dependência do CONTRATANTE;
6.7. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas, impostos, taxas ou outras despesas de qualquer

natureza impostas á CONTRATADÂ em decorrência de descumprimento por sua parte, de qualquer
|lGPr\ - (lÌ'1./(l()N'l'lìrYl'()S
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cláusula ou condições deste Contrato;
6.8. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos necessários;
6.9. Não utilizar, sem prévia e expressa autorização, o nome da CONTRATANTE ou sua qualidade de
CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como por exemplo, em cartões de
visita, anúncios diversos, impressos,etc.;
6.10. Eximir a CONTRATANTE da responsabilidade de todas e quaisquer reivindicações, queixas,
representações e ações judiciais de qualquer naÍrreza, inclusive reclanrações de empregados e/ou
fornecedores, envolvidos direta ou indiretamente na entrega do equipamento;
6.I 1. Respeitar e verificar todas as condições fixadas no Terrno de Referência.
6.12. Comunicar no prazo máximo de l0 (dez) dias, qualquer rnodificação no seu Contrato social ou
estatuto, confonne o caso, que de alguma fonna impacte, prejudique ou altere a prestação do equiparnento
objeto desta contratação, sob pena de caracterizar infração a este instrurnento.
6.13. Designar e manter atualizadajunto à CONTRATANTE uma lista das pessoas autoizadas para
contatos e envolvidas nos negócios corrÌuns, objeto deste Contrato, com todos os dados que a
CONTRATANTE a qualquer tempo exigir.
6.14. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada na prestação do objeto.
6.15. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita frscalização por parte do servidor (fiscal), designado pela
CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos
que lhes forern solicitados, e atendendo as reclamações formuladas.
6.16. Providenciar a irnediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE na execução do Contrato.
6.17. Observar rigorosamente as normas que regulamentam a execução de suas atividades, cabendo-lhe
inteiramente as responsabilidades pelas transgressões de disposições legais, regulamentos ou posturas

vigentes, em razão da execução do Contrato.
6.18. Responsabilizar-se por quaisquer indenizações em decorrência de danos ou prejuízos causados, por
ação ou omissão sua ou de seus prepostos, à CONTRATANTE.
6.19. Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação (ar1. 55, inciso XIII da Lei n' 8666193), de forma a garantir a plena e contínua execução do referido
contrato.
6.20. Não transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em parte, o objeto da presente Licitação,
responsabilizando-se integralmente por toda a execução do mesmo sendo vedada a subcontratação ou
transferência de responsabilidade;
6.21 . Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da EGPA;
6.22. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e atender prontamente as

reclarnações;
6.23. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega do
equipamento, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, vales-
transpofte e outras que porventura venham a ser regulada em acordo coletivo e comprovar o cumprimento de

tais obrigações perante a CONTRATANTE;
6.24. Não divulgar, nem fornecer a terceiros, dados e informações referentes a entrega dos equipamentos,
a rnenos que seja expressamente autorizado por escrito, pelo Diretor Geral da EGPA.
6.25. Responsabilizar-se com transportes, deslocamento e entrega dos objetos;
6.26. Seguir o estabelecido no Anexo I do instrumento convocatório, parte integrante e indissolúvel
deste instrumento.
6.27. A CONTRATADA se sujeita às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei no 8.078, de 1 1 de setembro de1990.

CLAUSULA SETIMA - Obrigações do Contratante:
7.1. Exercer a ampla fiscalização sobre a entrega do equipamento, ficando a CONTRATADA.
obrigada a facilitar aos seus prepostos o pleno exercício desse direito;
7.1 .1 . Designar formalmente servidor para exercer o acompanhamento e ftscalização da execução
contratual;
7.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas Notas Fiscais/Faturas a
efetiva do objeto do Contrato, por meio de representante legalmente designado.
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7.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo fornecimento, dentro do prazo estabelecido
na Cláusula Décima da minuta do Contrato;
7.3. Proporcionar as condições necessárias, a fim de que os funcionários da CONTRATADA possarn
desempenhar normalmente o fornecimento ora licitado.
7.4. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
7.5. Fornecer à CONTRATADA, a qualquer tempo e com o máximo de presteza, todos os elementos que
se fizerem necessários à compreensão das condições contratuais, colaborando no seu estudo e interpretação,
sempre que solicitado pela lnesma.
7.6. Zelar pela boa qualidade do equipan'ìento, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos
usuários.
7.7. Notificar à CONTRATADA quanto a irregularidades verificadas na prestação do objeto.
7,8. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza
grave.
7.9. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - Do Crédito pelo qual correrá a despesa
8.1 As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte Classificação:

Funcional Programátic a: 04J22.1297 .8338
Fonte de Recursos: 01 01000000
Elemento de Despesa: 449052 I 339030

CLAUSULA NONA - Da Legislação Aplicável
9.1 A execução do presente Contrato regular-se-ão pelas Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito
Público, aplicando, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito
Privado, na forma do Artigo 54, da Lei no. 8.666193 e alterações posteriores, combinado com inciso XII, do
Artigo 55, do r'Ììeslno diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade Trabalhista
10.1. Fica estabelecido que a CONTRATADA é considerada,para todos os fins e efeitos jurídicos, como
úrnica e exclusiva responsável pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos profissionais
utilizados na entrega do objeto do presente Contrato, permanecendo a CONTRATANTE isenta de toda e

qualquer responsabi I idade.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Da Responsabitidade Contratual
11.1 Fica estabelecido que a responsabilidade imediata pela direção e coordenação dos trabalhos será
exercida por meio de empregados do quadro permanente da CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Da Rescisão
12.l Este Contrato poderá ser rescindido por acordo entre as paftes ou na ocorrência de qualquer uma das

lripóteses previstas nos artìgos 77 e 78 da Lei Federal n".8.666193, ou por ato unilateral e escrito da
Adrninistração nos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei Federal 8.666193
12.2. A rescisão contratual que trata o inciso I do arl. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,
incisos I a IV, ambos da Lei federal n'8.666193
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE ern caso de rescisão administrativa,
conforme previsto no art. 11 daLei n".8.666193.
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ Das Penalidades Cabíveis
13.1 A CONTRATADA, em caso de inexecução total ou parcial das obrigações objeto deste instrumento,
fica sujeita às disposições do art. 86 e 87 da Lei no. 8.666193, podendo ser-lhe aplicada uilìa ou mais das

seguintes penal idades:
a) advertência;
a.l) Ern caso de haver 02 (duas) reincidências de advertência, será aplicada multa de l0oÁ(dez por cento)
sobre o valor mensal do contrato;
a.1.1) A cada adveftência adicional a estabelecida no subitern a,l, será aplicada a multa de 10Yo (dez por
cento) sobre o valor mensal do contrato;
b) rnulta de 3Vo (três por cento) ao dia sobre o valor rnensal do contrato, por atraso na entrega do
equipamento;
c) rnulta de3%o (três por cento) ao dia sobre o valor rnensal do contrato e de 10% (dez por cento) do valor
global do contrato, por inexecução parcial outotal do objeto contratado, recolhido no prazo de l5 (quinze)
dias corridos, contados da comunicação oficial;
d) multa de l)Yo (dez por cento) do valor da nota de empenho, por inexecução parcial ou total;
e) suspensão ternporária de parlicipar em licitação e impedirnento de contratar colï a EGPA, por prazo não

superior a 02 (dois) anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Estado do Pará e, consequentetnente, o
cancelamento do Registro Cadastral, divulgado na imprensa Oficial, após ciência ao interessado;
13.2 Não serão aplicadas multas decorrentes de caso fortuito ou força tnaior, desde que sejam devidamente
comprovados;
13.3 O valor da multa será descontado do pagamento à CONTRATADA pela entrega objeto deste contrato;
13.4 A aplicação das multas deverá concretizar-se após comunicação por escrito, dirigida à

CONTRATADA infratora, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da notifi cação;
13.5. A rescisão injustificada do contrato, provocada pela contratada implicará de pleno direito, a cobrança
pela contratante de multa equivalente a l}Yo do valor global do contrato;
13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de irnpedimento de licitar e

contratar com a Adrninistração, o licitante deverá ser descredenciado do referido sistema por igual período

ao de seu irnpedimento sem prejuízo das multas previstas no edital e no Contrato e das demais cominações

legais.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Dos Casos Omissos:
14.1. Os casos ornissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato serão decididos pelas

partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei n.' 8.666193 e suas alterações posteriores,

demais regulamentos e normas administrativas federais.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Da Publicação
15.1 O presente Contrato será publicado sob a forma de extrato no Diário Oficial do Estado, dentro de dez

(10) dias de sua assinatura, correndo as despesas a expensas do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Do Término das obrigações
16.1 As obrigações aqui contratadas se exaurem, relativamente ao CONTRATANTE, pelo pagamento dos

equipamentos contratados e, relativamente à CONTRATADA, pela entrega dos mestnos.
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clÁusula DEcIMA sÉrnm-Do Foro
17.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Belém do Pará para dirimir quaisquer questões jurídicas porventura
suscitadas em decorrência deste instrumento que não puderem ser solucionadas por consenso.

E, por estaretn de acordo, as partes firmam o presente instrumento ern 2 (duas) vias de igual teor e forma,
para Llm só fim, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas.

Belém, l( a. oZ aezozt.

EVANILZA DA CRUZ MACIEL
DIRETORA GERAL - EGPA

NADJA Assinado de forma
rigital por NADJAMARINA üo*'*o

Pr RES: 1 21 30es |'ff:l ili?ïïooor 
86

80001 86 o7:57:06 -03'oo'

CPF

NADJA MARINA PIRES - ME
Contratada

Testemunhas

CPF

ìi(ìP,,\ - (lÌ)ì./(lON'I'lìzYl'OS
r\v.Josó Malchcr 900, llairro: Nazaró, ììclém/l)4, (ìlil) - (16.035-120.

Iionc/liax: 321 4-6tt22.
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ANEXO I
TERMO DEREFERÊNCIA

Processo n'. 114599 12020

Modalidade: Pregão Eletrônico n".00512020 - EGPA

1. OBJETO:
1.1. AgUrSrÇÃO DE EQUTPAMENTOS DE MULTTMÍDrA (COMPUTADOR, CÂVpnA
FoTocRÁFICA E CELULAR), CoM GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANo, pelo período de l2
(doze) meses, conforrne especificações e quantidades estabelecidas no termo de referência.

2. JUSTIFICATIVA:
2,1 Justifica-se a presente contralação - de equiparrentos para produções de multimídia - na necessidade

desta Escola de Governança Pública do Estado do Pará (EGPA) em dois principais motivos: (a) rnelhorar
a qualidade dos equipamentos utilizados na produção do material veiculado pelos canais públicos do
órgão, a fim de atingir maior excelência e valor no conteúdo mencionado, e (b) aumentar a abrangência
do tipo de conteúdo que poderá ser produzido pelos servidores do Núcleo de Comunicação Social da
ECPA, aperfeiçoando o resultado final apresentado à população paraense e, por consequência,
aprimorando a transparência pública do órgão. Fundamenta-se a presente justificativano ar1".62 daLei
Estadual n'8.972120.

3. FUNDAMENTAÇÃOLEGAL:
3.1. Quanto à fundamentação legal, o Decreto n" 10.024 de 20 de setembro de2019, e Lei n. 8.666193 e

alterações e a Lei Estadual 6.569, de 6 de agosto de 2003, em especìal o Art. 2o,ll.

4. DESCRTÇÃO DOS EQUTPAMENTOS
+L Os equiparnentos deverão atender aos requisitos elencados a seguir:

4.1.1. Fornecimento de equiparnentos de úrltima geração, em linha de produção, novos e sem uso.

5. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAçOES TECNICAS MÍNIMAS.

TABELA DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TECNICAS MÍNIMAS

ITEN DESCRIÇAO ESPECIFICAÇÃOES QUANT

7
TELEFONE
CELULAR

(SMARTPHONE)

Processador Quadcore de no mínimo 1.6 GHz
Mernória interna de no mínimo 64 GB
Mernória ram de no mínirno 4GB
Suporle para Wi-fi e bluetooth
Iela full HD de no mínimo 5"5 polegadas

Bateria de no mínimo 3000 mA/h
Câmera traseira de no mínimo 8 mega pixels
Abertura traseira de no mínimo F/1.8
Suporte de captação de vídeo em full HD
Supofie às conexões de rede 4G nacionais

1

6. GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS
6.1 A Garantia mínima dos equipamentos entregues será de um ano da data da entrega, mantendo a

Contratada com obrigações de resolução jr,rnto à Contratante de quaisquer danos identificados como de

origem de fabricação nesse período.

7, DISTRIBUIçÃO NN EQUIPAMENTOS

Ì:ì(ìÌ),\ - ClÌ,/(l()N'11ì,\'l'()S
r\r'. Josó N{alchcr 900, lìaìrro; Nazaró, I}clórn/l)Â, (ìÌiì) - 6(r.035-120.
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7.1 Sob responsabilidade da Contratante, os equipamentos deverão ser entregues em locais adequados no
prédio sede Escola de Governança Pública do Estado do Pará - EGPA, de modo a atender as necessidades
previstas nestes termos de referência, os quais serão utilizados para uso no Núcleo de Comunicação Social,
assim dispostos;

8. ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS
8.1 Os equipamentos serão entregues no endereço: Av. Governador José Malcher, n. 900, Baino de
Nazaré, Belérn/PA, CEP:66.05 5-260
8.2 De acordo com a necessidade da Escola de Governança Pública do Estado do Pará - EGPA, os
equipamentos podem ser redistribuídos para outros locais dentro da sede mantendo o conceito de integração,

9, VIGÊNCIA E IMPLEMENTAÇÃO:
9.L A paftir dadata de assinatura do contrato, a contratada terá o máximo de 30 (trinta) dias corridos para
entrega do objeto,
9.1 A vigência será definida em contrato garantindo ou menos I (um) ano para cobertura da garantia dos
equipamentos;

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1 Executar o serviço, objeto do contrato, rigorosamente dentro das normas técnicas e exigências
estabelecidas pela legislação vigente, responsabilizando-se integralmente pelo seu fiel cumprimento;
10.2 Fornecer os equipamentos nas quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência do
edital e parte indissolúvel deste contrato, de acordo corn a solicitação da CONTRATANTE o prazo de aïe 30
(trinta) dias;
10.3 Credenciar preposto para representâ-la, permanentemente, junto à Contratante, com a incumbência
de resolver todos os assuntos relativos à execução do Contrato;

10.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela CONTRATANTE;
10.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de multas, impostos, taxas ou outras despesas de qualquer

natureza impostas á CONTRATADA em decorrência de descumprimento por sua parte, de qualquer

cláusula ou condições deste Contrato;
10.6 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anorrnalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos necessários;

10.7 Não utilizar, sem prévia e expressa autoização, o nome da CONTRATANTE ou sua qualidade de

CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como por exemplo, em cartões de

visita, anúncios diversos, impressos, etc.;

10.8 Exirnir a CONTRATANTE da responsabilidade de todas e quaisquer reivindicações, queixas,

representações e ações judiciais de qualquer natureza, inclusive reclamações de empregados e/ou
fornecedores, envolvidos direta ou indiretamente na execução dos serviços;

10.9 Respeitar e verificar todas as condições fixadas no Termo de Referência.
10.10 Comunicar no prazo máximo de 10 (dez) dias, qualquer modificação no seu Contrato social ou
estatuto, conforme o caso, que de alguma forma impacte, prejudique ou altere a prestação do serviço objeto
desta contratação, sob pena de caracterizar infração a este instrumento.

10.11 Designar e manter atualizadajunto à CONTRATANTE uma lista das pessoas autorizadas para

contatos e envolvidas nos negócios comllns, objeto deste Contrato, com todos os dados que a

CONTRATANTE a qualquer tempo exigir.
10.12 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por pafte do servidor (fiscal), designado pela

CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos
que lhes forern solicitados, e atendendo as reclamações formuladas.

10.13 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE na execução do Contrato.
10.14 Observar rigorosamente as non,ìas que regulamentam a execução de suas atividades, cabendo-lhe
inteiramente as responsabilidades pelas transgressões de disposições legais, regulamentos ou posturas

vigentes, emrazão da execução do Contrato.

ììGÌì\ - (lPJ./CON'l'lì,\'l'OS
Âr'. .f osó N{alclrcr 900, llairro: Nazaré, llclém/l) 
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10.15 Responsabilizar-se por quaisquer indenizações em decorrência de danos ou prejuízos causados,

por ação ou omissão sua ou de seus prepostos, à CONTRATANTE.
10.16 Não transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em parte, o objeto da presente Licitação,
responsabilizando-se integralmente por toda a execução do mesrno sendo vedada a subcontratação ou
transferência de responsabilidade;
10.17 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da EGPA;

10.18 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE e atender prontarnente
as reclamações;

10.19 Não divulgar, nem fornecer a terceiros, dados e informações referentes aos serviços por ela
realizados, a menos que seja expressamente autorizado por escrito, pelo Diretor Geral da EGPA.

10.20 Responsabilizar-se colrì transportes, deslocamento e entrega dos objetos;

10.21 Seguir o estabelecido no Anexo I do instrumento convocatório, parte integrante e

indissolúvel deste instrumento.
10,22 A CONTRATADA sujeita-se às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei no 8.078, de I 1 de setembro de1990.

11. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:
ll.1 Exercer a ampla fiscalização sobre a entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a

facilitar aos seus prepostos o pleno exercício desse direito;
11.1.1. Designar formalmente servidor para exercer o acompanhamento e fiscalização da execução

contratual;
ll.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bern como atestar nas Notas Fiscais/Faturas a

efetiva prestação do serviço objeto do Contrato, por meio de representante legalmente designado.

11.3 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo fornecimento, dentro do prazo estabelecido

na Cláusula Décima da minuta do Contrato;

ll.4 Proporcionar as condições necessárias, afim de que os funcionários da CONTRATADA
possam desempenhar normalmente o fornecimento ora licitado.
11.5 Prestar as inforrnações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
11.6 Fornecer à CONTRÂTADA, a qualquer tempo e conì o máximo de presteza, todos os elementos

que se fizerem necessários à compreensão das condições contratuais, colaborando no seu estudo e

interpretação, sempre que solicitado pela mesma.

llJ Zelar pelaboa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários.

11.8 Notificar à CONTRATADA quanto a irregularidades verificadas na entrega do objeto.

ll.9 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de nalweza
grave.

11.10 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.

12. DA FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO
12.1 A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado

pela CONTRATANTE, mediante portaria específica, observando o que prevê os $$ 1" e 2o do art. 67 da Lei

Federal n'8.666193.
12.2 a existência e a atuação da fiscalização pelo representante da CONTRATANTE não diminui, exclui

ou altera a responsabilidade da licitante contratada por ocasião da prestação dos serviços, objeto deste

contrato, nem a exime de manter fiscalização própria;

12.3 a CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da licitante

contratada que, intencionalmente, venha criar dificuldades à fiscalização ou que adote procedimentos

incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.

13. DO PAGAMENTO
13.1 O pagarnento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conferência definitiva dos itens entregues,

mediante apresentação da fatura, da competente liquidação da despesa e do atestado ernitido pelo setor

competente da EGPA.

132 Caso algum item não corresponda ao solicitado ou apresente defeitos ou vícios, o pagamento

ti(ìPi\ - (ìPì,/CON',I]ìÀ',fOS
Âr'. Josó Malchcr 900, Iìairro: Nazaró, llclóm/ì)Â, (lljl) - (ró.035-120.
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somente será liberado após a substituição do mesrno.

133 A Contratada deverá ernitir Nota Fiscal em atenção às normas pertinentes, indicando a instituição
bancâria, núrmero da conta corrente e agência com a qual opera, e discriminando em seu bojo as

especificações do produto entregue para a EGPA.
13,4 O responsável pelo recebimento da Nota Fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conferirá se a
descrição contida no documento corresponde as especificações solicitadas, paraaceitâ-laou rejeitá-la.
135 Serão recusadas as Notas Fiscais que relacionem especificações diferentes daquelas solicitadas e/ou
constantes da proposta ou do termo de homologação.
13.6 Na hipótese do subitem anterior, a contagem do prazo para pagamento somente começará a fluir
após a correção do docurnento fiscal.
l3J Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enqlranto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for irnposta em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.
138 O pagamento ficarâ sempre vinculado à apresentação das certidões que comprovam a regularidade
fiscal da CONTRATADA perante aos órgãos federais, estaduais e municipaìs.
13.9 A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal enquanto vigorar a relação contratual
decorrente deste processo licitatório, sob pena de rescisão.

I:Ì(ìPA - CPì,/(l()N'II{/\'IOS
Àr'. Josó N{alchcr 900, lìairr>: Nazaró, lìclóm/l)4, (lliÌ) - 6(r.035-120.
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e oitenta) dias, através da Portaria no 62 de 15 de fevereiro de 2O2I,
publicada no Diário Oficial no 34.493, em data de 16 de Fevereiro de 2021.
Considerando que diante da manifestação apresentada pela PROJEBEL
SERVIçOS COMÉRCIO LTDA. o Presidente da Comissão Processante
proferiu decisão datada de L8/O2/202L.
Diante do exposto, o Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do
Pará - IGEPREV vem, NÍIIIEIçAB a empresa PRoJEBEL sERvIços
coMÉRcIo LTDA (CNPJ no O2,295,753IOOO1-O5), para tomar
conhecimento acerca do teor da decisão proferìda nos autos do Processo

Administrativo de Responsâbilização - PAR que tramita no IGEPREV sob

o no 20201688590, seja a convocação de comparecimento da empresa
PROJEBEL SERVIçOS E COMÉRCIO LTDA,, devidamente acompanhada
de seus representantes legais, em data de 24/02/202I, às 15h, neste
Instituto de Gestão Previdenciária, para prestar os devidos esclarecimentos
a Comissão Processante sobre a Reunião e Ata de Reunião que embasa o

pedido de prova oral.
Belém/PA, 1B de fevereiro de 2027.
Ilton Giussepp Stival lvlendes da Rocha Lopes da Sììva
Presidente do IGEPREV

Protocolo: 629ltO

NOTTFTCAçÃO No O2l2O21 - GAPRE/TGEPREV
Ref. Processo Administrativo no 2020/688590;
Portaria no 286 de 27/08/2020 publicada no DOE no 34.32I de 24/08/2020;
Portaria de Prorrogação no 63 de I5/02/202t, no DOE no 34.493, de

16/02/202t;
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR referente ao Contrato
Administrativo no 05/2016 - IGEPREV.

PROJEBEL SERVIçOS COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ no

02.295.753l000 1-05.
Considerando que o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do

Pará - IGEPREV criado pela Lei Complementar no 044, de 23 de janeiro
de 2003, e estruturado pela Lei no 6.564, de 10 de agosto de 2003, é
uma autarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, com
sede e foro em Belém, Capital do Estado do Pará, vinculado à Secretaria
Especial de Estado de Gestão, com patrimônio e receitas próprias, gestão

administrativa, técnica, patrimonial e financeira descentralizada, tendo por

finalidade a gestão dos benefícios previdenciários do Regime Estadual de

Previdência e do Fundo Financeiro de Previdência do Estado do Pará.

Considerando as atribuições legais do Presidente desta Autarquia como o
principal supervisor e coordenador das atividades do Instituto de Gestão
Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV conforme o Decrele no 1./Jll 2005.

Considerando que durante a execução do Contrato Administrativo no

OSl2Ot6, celebrado com a empresa PROJEBEL SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA

(CNPJ no 02,295.753/0001-05), tendo por objeto a tendo por objeto a

prestação de serviços de recepção nas dependências do IGEPREV verificou-
se que a empresa contratada, de forma reiterada, atrasava o pagamento

de verbas trabalhistas e o recolhimento do FGTS dos empregados, situação
registrada em diversos Relatórios mensais emitidos pelo Fiscal do Contrato
acerca de sua execução.
Considerando que a referida empresa apresentou tempestivamente nos

autos manifestação (anexo 96 do PAE no 2020/688590), apontando
mínimas informações complementares sobre a Reunião e a Ata de Reunião

realizada no ÌGEPREV a qual embasou pedido de produção de provas -
Oitiva de testemunhas.
Considerando que em benefício da elucidação dos fatos, regular fìnalização
dâ fase de instrução probatória do PAR, em vistas ao entendimento da

importância da oitiva das testemunhas apontadas pela ora investigada, e da

efetiva busca da verdade real por esta Comissão, o Presidente da Comissão
solicitou a prorrogação do prazo conclusivo do processo administrativo à

Autoridade Máxima instauradora, seja este Presidente desta Autarquia.
Considerando, bem como, que tal pleito fora atendido pela autoridade
competente, prorrogando-se o prazo investigativo por maÌs 180 (cento

e oitenta) dias, através da Portaria no 63 de 15 de fevereiro de 2027,
publicada no Diário Oficial no 34.493,em data de 16 de Fevereiro de2027
Considerando que diante da manifestação apresentada pela PROJEBEL
SERVIçOS COMÉRCIO LTDA, o Presidente da Comissão Processante
proferiu decisão datada de 18102/2021.
Diante do exposto, o Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do
Pará - IGEPREV VCM. NÍIIIEIICAB A EMPTCSA PROJEBEL SERVIçOS
coMÉRcIo LTDA (CNPJ no O2.295,753/OOO1-O5), para tomar
conhecimento acerca do teor da decisão proferida nos autos do Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR que tramita no IGEPREV sob
o no 2020/688590, seja a convocação de comparecimento da empresa
PROJEBEL SERVIçOS E COMÉRCIO LTDA,, devidamente acompanhada
de seus representantes legais, em data de 241021202I, às 15h, neste
Instituto de Gestão Previdenciária, para prestar os devidos esclarecimentos
a Comissão Processante sobre a Reunião e Ata de Reunião que embasa o
pedido de prova oral.
Belém/PA, 18 de fevereiro de 2O2L
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV

Protocolo: 629tLz

ESCOLA DE GOVERNANÇA PUBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

CONTRATO

CONTRATO NO OO1/2O21 - EGPA
Exercício:2021
Classificação do objeto: Outros
Objeto: AQUISIçAO DE EQUIPAMENTOS DE
(MTcRocoMPUTADOR)
Valor: R$ 6.500,00 (SEIS MIL E QUINHETOS REAIS).
Data da assinatura: l8/o2/202I
Vigência: 12 (doze) meses
Pregão Eletrônico No 005/2020 - EGPA
Orçamento:
Funcional Proqramática : 04.722.L297.4334

MULTIMIDIA

Fonte de Recursos: 0101000000
Elemento de Despesq: 449052 / 339O3O
Contratado: TC COMERCIO DE SERVIÇOS E TECNOLOGIA EIRELI
CNPJ : 05.914.73710001-33
Endereço: Travessa Angustura 2813 - lvlarco, CEP: 66'093-040'
Cidade. Belém/PA
Contato: (91) 3366-5100/5103
E-mail : licitacoes2@tccopiadoras.com.br
Ordenador: EVANILZA DA CRUZ MARINHO MACIEL - Diretora Geral/EGPA

Protocolo: 628423
CONTRATO NO OO5/2O21 - EGPA
Exercício:2021
Classificação do objeto: Outros
oO:eto, ÃqUTSIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE MULTIMÍDIA (TELEFONE
CELULAR (SMARTPHONE)
valor: R$ i.678,00 (MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)
Data da assinatura: |8/O2/2O2L
Vigência: 12 (doze) meses
Pregão Eletrônico No 005/2020 - EGPA
Orçamento:
Funcional Programática : 04.722.1297.8338
Fonte de Recursos: 0101000000
Elemento de Despesa: 449052 | 339030
Contratado: NADJA MARINA PIRES . ME
CNPJ : 12. 130.958/0001-86
Endereço: QI 33 Bloco A Sala 118 - Edifício Senador Pedro Teixeira, Guará
rr - cEP 71.0çs-330;
Cidade. BRASILIA DF
Contato: (6t) 3967 -t229 ;
E- ma i I : pjres.yendes@-b-olmailcom
Ordenador: EVANILZA DA CRUZ MARINHO MACIEL - Diretora Geral/EGPA

Protocolo: 62Í3902
CONTRATO NO OO3/2021 - EGPA
Exercício: 2021
Classificação do objeto: Outros
ObJEtO: AQUISIçÃO DE EQUIPAIV]ENTOS DE I'4ULTIMIDIA (TRIPE PARA

CAIVlERA)
Valor: R$ 330,00 (TREZENTOS E TRINTA REAIS)
Data da assinaturai Ia/O2/202I
Vigência: 12 (doze) meses
Pregão Eletrônico No 005/2020 - EGPA

Orçamento:
Funcional Programática : 04.722.1297.8338
Fonte de Recursos: 0101000000
Elemento de Despesa: 449052 I 339030
ContTatado: RAUL MUELLER SCHRAMM
CNPJ : 33.456.0 761000I-62
Endereço: AV. Dois de Novembro 1390, Santa Maria - Bairro Patronato
cEP 97020-230;
Cidade. Santa Maria - RS
Contato: (55) 32226376
E-mail : raul56pregao@hotmail.com
ordenador: ÉvnruilzR DA CRUZ MARINHo MACIEL - Diretora Geral/EGPA

Protocolo: 628835
CONTRATO NO OO4l2021 . EGPA
Exercício:2021
Classificação do objeto: Outros
objetp: ÁQUISIçÃ-O DE EQU]PAMENTOS DE IVIULTIMIDIA (CARTAO DE

MEMORIA PARA CAMERA)
Valor: R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS)
Data da assinatura: La/02/2021
Vigência: 12 (doze) meses
Pregão Eletrônico No 005/2020 - EGPA
Orçamento:
Funcional Programática : 04.122.1297 .8338
Fonte de Recursos: 0101000000
Elemento de Despesa: 449052 / 339030
Contratado: PATRIC DIEGO CAMPOS ANDRADE N4E

CNPJ : 31.672.925/0OOI-02
Endereço: Rua Mario Latorre 245 Complemento: Apt. 12, Bloco 27, CEP:

06.7 67 -23O Bairro: Parque Pinheiros;
Cidade. Taboão da Serra-SP
Contato: (LL) 98666-2944
E-mail : oatricdieoolT@gmail.com
Ordenador: EVANILZA DA CRUZ MARINHO MACIEL - Diretora GeraI/EGPA

Protocolo: 628891


